
 
 
 
 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO LESCENTE 

 

Avenida Duque de Caxias, nº.635 –Centro Administrativo – CEP: 86.015-901. 
Fone (43) 3372-4309 – e.mail: cmdca@londrina.pr.gov.br 

LONDRINA - PARANÁ 

 

 
Errata à RESOLUÇÃO Nº 013/2009 - CMDCA 
 
 
Na página 05 do Jornal Oficial nº. 1.089, de 07 de maio de 2009, da Resolução CMDCA nº. 
013 de 16 de abril de 2.009. 
 
Onde se lê: 
 Art.1º, item a.: Processo nº. 061/2009, da Associação “Ano 53” – Centro de Educação 
Infantil Maria Helena de Castro Costa Januário, inscrito no CNPJ nº. 80.507.361/0001-68, 
Registro no CMDCA nº. 060, sendo, o valor de R$ 41.312,00 (quarenta e hum mil, 
trezentos e doze reais) para despesas de investimento e R$ 10.564,00 (dez mil, quinhentos e 
sessenta e quatro reais) para despesas de custeio, perfazendo o total do projeto no valor de 
R$ 51.876,00 (cinquenta e hum mil, oitocentos e setenta e seis reais); 
 
Leia-se: Processo nº. 061/2009, da Associação “Ano 53” – Centro de Educação Infantil 
Maria Helena de Castro Costa Januário, inscrito no CNPJ nº. 80.507.361/0001-68, Registro 
no CMDCA nº. 060, sendo, o valor de R$ 51.876,00 (cinquenta e hum mil, oitocentos e 
setenta e seis reais), para despesas de investimento; 
 
 
Onde se lê: 
.Art.2º: Estabelecer os prazos de 6 (seis) meses para a execução financeira de 
equipamentos e material de consumo e de 12 (doze) meses para a execução financeira de 
construção e obras de reforma, a contar da data do recebimento dos respectivos recursos e o 
prazo de trinta dias após término da vigência do convênio para fins de prestação de contas. 
 
Leia-se:  
.Art.2º: Estabelecer os prazos de 12 (doze) meses para a execução financeira de construção 
e obras de reforma, a contar da data do recebimento dos respectivos recursos e o prazo de 
trinta dias após término da vigência do convênio para fins de prestação de contas. 

 
 

Londrina, 13 de julho de 2009. 
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